MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gabinete da Procuradora Cristina Andrade Melo

Autos n.: 737.746

Natureza: Tomada de Contas Especial

Orgéao/Entidade: Secretaria de Estado de Transportes e Obras Publicas
— SETOP

Data da distribuicdo: 23/08/2007

DESPACHO

A Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Pablico de Contas

Compulsando os autos, verifica-se a hipotese de incidéncia dos
critérios objetivos constantes dos arts. 110-C e 110-E, da Lei Complementar
Estadual n°® 102/2008, com redacédo determinada pela Lei Complementar
Estadual n® 120/2011, aperfeicoados antes da vigéncia da Lei Complementar
Estadual n°® 133/2014, concluindo-se assim pela aplicacdo dos marcos legais
atinentes ao instituto da PRESCRICAO.

Nestes termos, impbe-se a redistribuicio do feito ao
Excelentissimo Senhor Procurador-Geral do Ministério Publico de Contas,
considerando que a matéria resta afeta a sua estrita competéncia, no que
tange a apreciacdo da pretensdo punitiva da Egrégia Corte de Contas, nos
termos de deliberacdo constante da Ata da Reunido do Colégio de
Procuradores de 25 de fevereiro de 2013, publicada no Diario Oficial de Contas
de 28 de fevereiro de 2013.

Igualmente, no que pertine a possivel afericdo de existéncia de
dano ao erario, restou também deliberado em Reunido Ordinaria do Colégio
dos Procuradores do Ministério Publico de Contas do Estado de Minas Gerais
de 25 de fevereiro de 2013, que a competéncia do llustre Procurador-Geral
subsistira, sendo vejamos in verbis:

“(...) O Colégio de Procuradores decidiu, vencida a Procuradora Maria
Cecilia, pela permanéncia da competéncia do Procurador-Geral para

atuar nos feitos sujeitos a prescri¢ao, inclusive se for constatado dano
ao erario.”
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Destarte, OPINA este Membro Ministerial, pelo declinio _da

competéncia ao Douto Procurador-Geral do Ministério Publico de Contas,

para posterior analise de preliminar de mérito, salvo melhor juizo, nos termos
do art. 1°, inciso Xll, da Resolucdo MPC-MG n° 007-2010 — publicada no
Diario Oficial de Minas Gerais em 13 de agosto de 2010.

E o despacho.

Entranhe-se, registre-se, certifique-se, numerem-se e rubriquem-

Se.

Apoés, encaminhem-se o0s autos a Coordenadoria de Apoio
Operacional do Ministério Publico de Contas do Estado de Minas Gerais, para

as providéncias cabiveis.

Belo Horizonte, 21 de marco de 2014.

Marcilig BarencofCorréagfde Mello
Procurador do Ministério Publi€o de Contas (em substituicéo)
(Documento assinado digitalmente e anexado ao SGAP)
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